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RESOLUÇÃO N º 042 – CMAS DE 26 DE JUNHO DE 2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.884/96,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2025 às oito horas e trinta minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, 153, Centro, Jacareí, SP;

CONSIDERANDO que foi recebida pelo CMAS a documentação referente ao pedido de primeira inscrição da Associação Ain Karim;

CONSIDERANDO que a Comissão de Primeira Inscrição fez análise da documentação apresentada pela Organização Social e elaborou  relatório;

CONSIDERANDO que a Comissão de Primeira Inscrição recomendou à plenária do CMAS o indeferimento do pedido de primeira inscrição feito pela Organização Social;

CONSIDERANDO que em reunião ordinária,  a plenária do CMAS deliberou,  por unanimidade, pelo indeferimento do pedido de primeira inscrição da Associação Ain Karim.

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir o pedido de primeira inscrição da Associação Ain Karim junto ao Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.
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